
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

PORTARIA N2  58/2024, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

Estabelece o calendário de reuniões 
ordinárias da Câmara Municipal de 
Santa Rita do Sapucaí para o mês de 
dezembro de 2024 e define diretrizes 
para as pautas. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG), no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 12. Fica estabelecido o calendário de reuniões ordinárias da 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí para o mês de dezembro de 

2024, a serem realizadas nas seguintes datas: 

• 03 de dezembro de 2024 (terça-feira) - 37.2  Reunião 

Ordinária: matérias ordinárias e 1.g votação dos projetos 

relacionados à revisão do Plano Diretor Participativo, 

conforme cronograma predefinido; 

• 10 de dezembro de 2024 (terça-feira) - 38.g Reunião 

Ordinária: 2.g votação dos projetos relacionados à revisão 

do Plano Diretor Participativo, conforme cronograma 

predefinido, entrega da Medalha Delfim Moreira e Títulos 

de Cidadania; 

• 17 de dezembro de 2024 (terça-feira) - 39,- Reunião 

Ordinária: matérias ordinárias e 1.g votação do projeto de 

Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025; 

• 20 de dezembro de 2024 (sexta-feira) - 40.g. Reunião 

Ordinária: matérias ordinárias e 2.g- votação do projeto de 

Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025. 

Art. 2-g. As reuniões ordinárias ocorrerão conforme os seguintes 

horários e locais: 
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O VALE DA ELETRONICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

1. 	A reunião do dia 10 de dezembro de 2024 será realizada 

no Teatro Aureliano Chaves (Inatel), às 19h; 

II. 

	

	II - As demais reuniões serão realizadas no Plenário da 

Câmara Municipal, às 19h30. 

Art. 3q. No mês de dezembro de 2024, em razão da extensa pauta 

prevista para as reuniões ordinárias, especialmente a análise dos 

projetos relacionados à revisão do Plano Diretor Participativo e os 

projetos orçamentários, não serão apreciadas indicações e 

requerimentos. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 29 d- ovembro de 2024. 

ue Capistrano Cunha Júnior (Duzinho) 

Preside,  e da amara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG 
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